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Indicação

AUTOR: Deputado MAURÃO DE CARVALHO - PP

"lndica a Recuperação e Bueiros, em
Estradas Vicinais, na área rural do
município de Porto Velho"

O Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Senhor
Governador do Estado, no sentido de viabilizar junto ao DER, a possibilidade de: Patrolamento e
Cascalhamento da Linha Vicinal C-3, Km. 17, BR 319, assim como, Colocação de Bueiros do I"
Igarapé e 2° Igarapé e Levantamento de pista em vários locais ao longo da Linha C-03,
Município de: Porto Velho;

JUSTIFICATIVA

Senhores e Senhoras Parlamentares,
O Parlamentar que o presente subscreve, a Pedido dos moradores e agricultores da

produção familiar com 45 (quarenta e cinco) famílias; como também, da Associação dos
Produtores Rurais Agrosilvo e Extrativistas de Rondônia - ASPRAERON, localizada à BR 319,
Km. 17, Linha C-3, através de seu Representante provisório: Sr. Amilton de Souza Costa, que vêm
a este Parlamentar, solicitar a possibilidade do Executivo Estadual, realizar a referida Recuperação,
pois a trafecabilidade se encontra em péssimas condições, estando a estrada muito abaixo do nível,
propiciando o alagamento continuo, principalmente no período do "inverno amazônico", onde o
transporte e a mobilidade se toma impossível, pois vem sendo intransitáveis o deslocamento dos
Cidadãos e Cidadãs que lá residem e fazem parte da "Agricultura Familiar" e, todo o escoamento
de seus Produtos Agrícolas e comércio, inviabilizando o acesso dos Estudantes que a utilizam,
principalmente nos fmais dos meses do calendário escolar.

Sendo assim, a presente propositura, vem solicitar ao Poder Público, o apoio diante da
imensa necessidade, ficando as famílias total endentes da máquina pública, solicito aos
nobres Deputados e Deputadas, que referend es .ca ão ao Executivo Estadual.

Prenário dasDer e açõ s d s tembro de2015.
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